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DECRETO Nº  097/2023,  DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 
“ESTABELECE A COMISSÃO MUNICIPAL 
DESTINADA A OPERACIONALIZAR, 
ACOMPANHAR E AVALIAR A EXECUÇÃO 
DAS DIRETRIZES LEGAIS DA LEI PAULO 
GUSTAVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
AGRONÔMICA/SC.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE AGRONÔMICA Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 79, da  Lei 

Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO: 

- A necessidade de implementação Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, denominada Lei Paulo 

Gustavo; 

- As ações destinadas ao setor cultural a serem adotadas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Estabelece a Comissão Municipal destinada a operacionalizar, acompanhar e avaliar a execução          das 

diretrizes legais da Lei Paulo Gustavo, no âmbito do município de Agronômica/SC, compondo-se dos seguintes 

membros: 

I – Agate Regina Gessner Maggio - Presidente; 

II – Maria Regina Medeiros – membro; 

III– Francisco Alexandre Duarte Neto – membro; 

 IV – Joel Korb – membro; 

Art. 2º A Comissão ora nomeada deverá iniciar os seus trabalhos imediatamente, buscando planejar, organizar, 

coordenar e executar todas as ações necessárias à Implementação da Lei Paulo Gustavo e providências a serem 

adotadas para consecução de seus objetivos. 

Art. 3º Todas as Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Direta, deverão dar todo o apoio 

necessário ao bom desempenho da Comissão ora nomeada. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 21 de junho de 2023 

 

 

VOLNEI RODRIGUES 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Registrado e publicado na presente data 

 

 
 

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO 
Diretor de Departamento de Administração e Finanças 
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